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SE AO SENHOR 1 NHE- ENCAMI LN De A CA O PREFEITO MUNICIPAL o 

, 03 1dOR 
“ala das Sessões À õ 

  

Considerando que, na Rua Bento Dix, esquina com a Rua José 
Bonifácio, Bairro do Rosário, existe lote de terreno que se encontra com mato alto, tanto no 
interior como na parte externa, havendo necessidade da intervenção da Administração para 
normalizar a irregularidade; 

Considerando que aquele próprio particular está sendo objeto de 
despejo de toda espécie de lixo, inclusive lixo doméstico, não só fora do lote. mas também em 
seu interior, com mato alto, embalagens de alimentos, galhos de podas de árvores, propiciando 
o aparecimento de urubus que vão em busca de seus alimentos, devido ao odor que exala do 
local, proliferação de insetos peçonhentos, que colocam em risco a integridade dos moradores 
da vizinhança: 

Considerando que a calçada no local está intransitável pelos pedestres, 
pois necessita de reformas para que possa ser utilizada pela população, evitando-se naquele 
trecho, que os contribuintes transitem pelo leito carroçável, correndo risco de atropelamento: 

Considerando que há necessidade de sanar o problema apontado 
naquela localidade, pelo que, sugere este Vereador que a fiscalização Municipal entre em 
contato com o proprietário para que tome as providências necessárias para regularizar a 
situação caótica que se encontra o lote de sua propriedade, inclusive, promovendo a reforma 
do passeio público, pena de sofrer as penalidades previstas na Legislação Municipal. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar a Fiscalização. 
NOTIFICAR o proprietário do lote localizado na Rua Bento Dix, esquina com a Rua José 
Bonifácio. Bairro do Rosário, para que tome as medidas necessárias para realizar a limpeza de 
seu lote, evitando-se a proliferação de insetos peçonhentos e presença de urubus, bem assim, 
promover a reforma do passeio público, possibilitando o trânsito dos pedestres, sob pena de 
sofrer as penalidades previstas na Legislação Municipal. (Fotos em anexo) 

nth  



Ver César Ramos da Costa “Cesinha” — notificação do proprietário de lote para limpeza 

e/roçagem, localizado à Rua Bento Dix, esquina com a rua José Bonifácio, Bairro Rosário.     

 


